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TOMADA DE PREÇOS Nº 0705.01/2015.  

 
 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO DA AVENIDA 
C. NORTE, NO MUNICÍPIO DE MARCO-CE, 
CONFORME PROJETO EM ANEXO, PARTE 
INTEGRANTE DESSE PROCESSO. 

 
 
O município de Marco, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria nº 020212/2015, de 02 de fevereiro de 2015, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local, abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores. 

 
HORÁRIO, DATA E LOCAL:  
 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para: 
 
Ás 09h00min. 
Do dia 22 DE MAIO DE 2015. 
No endereço: Praça Dom José Tupinambá da Frota, s/n, bairro Centro, Marco - CE. 
 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
 
ANEXO I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta 

ANEXO III - Modelo de Planilha de Preços, Cronograma Físico-financeiro e Taxas 
de B.D.I - Bonificações e Despesas Indiretas 

ANEXO IV - Minuta de contrato 

ANEXO V - Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal) 

ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária 
 
1.0- DO OBJETO 
 
1.1- A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para construção 
do Calçadão da Avenida C. Norte, no Município de Marco-Ce, conforme projeto em 
anexo, parte integrante desse processo. 
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1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 499.369,54 (quatrocentos e 
noventa e nove mil trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
 
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas; 
 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. 
 
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura Municipal de Marco, ou não cadastrada, que atender a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
 
2.2.2- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer 
até o 2º (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à 
Secretaria de Educação, através de um profissional técnico, devidamente qualificado e 
comprovado, objetivando proceder com a visita ao local da obra, tomando 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da 
proposta. 
 
2.2.3- Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agendá-la com 
antecedência de pelo menos 01 (um) dia útil, dirigindo-se ao Setor de Engenharia da 
Prefeitura, das 08:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, 
através do número (088) 3664 1077. No ato do agendamento será gerado um 
Protocolo de Agendamento de Visita, com os dados da empresa, data e hora da vista, 
que deverá ser apresentado pelo responsável técnico da empresa no ato da visita. A 
não apresentação do Protocolo de Agendamento prévio implicará na não emissão da 
declaração exigida no item 4.2.4.3 deste edital. 
 
2.2.3.1- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá 
ser comprovado do seguinte modo: 
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a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS.  
 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial. 
 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 
licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o 
profissional contratado figure como responsável técnico. 
 
3.0- DOS ENVELOPES 
 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 0705.01/2015.  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO Nº 0705.01/2015.  
 
3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREÇOS. 
 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentados por preposto da licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 
 
4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A”. 
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
 
 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha  
 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
 
4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de 
Marco, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da 
licitação. 
 
4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 
 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 
 
4.2.2.4. Alvará de funcionamento. 
 
4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 22.11.2005. 
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual; 
 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação – CRS e; 
 
4.2.3.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, através da Certidão Negativa de Débito – CND; 
 
4.2.3.4- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme dispõe a Lei Federal nº 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 
 
4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade 
da sede da PROPONENTE. 
 
4.2.4.2- Comprovação de a PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional (is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, 
cuja(s) parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 
 
Execução de: 
 
• PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO); 
 
4.2.4.2.1- O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 
 
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS; 
 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial; 
 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
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4.2.4.3- Declaração fornecida pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do 
Município de Marco, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado 
o local da obra, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação  
 
 
e tomado conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração 
completa da proposta. 
 
4.2.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado (2014), devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais 
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. O Balanço deverá acompanhar a Certidão 
de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, 
dentro de seu prazo de validade. 
 
a) A licitante com menos de 01 (um) ano de existência apresentarão cópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do 
domicílio da licitante.  
   
4.2.5.2- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial 
da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária. 
 
4.2.5.3- Comprovação da boa situação financeira, será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que um (>1ou = 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

   ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG = 
AC+RLP        
PC+ELP   AT : ATIVO TOTAL 

         

SG = 
AT   PC : PASSIVO CIRCULANTE 

PC+ELP        
    ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 
AC        
PC   RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 
4.2.5.4 - Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 4.993,69 (quatro mil 
novecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos), correspondente a 
1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste 
Edital, a ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 2273-X, conta-corrente n° 
16.062-8, em nome da Prefeitura Municipal de Marco – Tributos municipais, a 
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qual será encaminhada ao setor de Tesouraria Municipal, até 02(dois) dias úteis 
anterior ao dia da licitação, que disponibilizará o recibo específico e definitivo, caso a 
garantia apresentada esteja devidamente regular.  
 
 
 
4.2.5.4.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da 
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser 
recolhida na Prefeitura Municipal de Marco, podendo ser prestada em qualquer outra 
das modalidades a seguir: 
 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária; 
 
b) Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária). 
 
c) Seguro-garantia. 
 
4.2.5.4.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias 
úteis depois de esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de 
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou 
desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que 
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o 
disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
 
4.2.5.4.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada 
pela licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
 
4.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo V. 
 
4.2.6.2- Declaração de adimplência contratual, expedida pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, com data de emissão até 01 (um) dia útil anterior à data de abertura 
do certame, declarando que a Empresa encontra-se adimplente com este Município. 
 
4.2.6.3- Certidão Simplificada e a Especifica expedida pela junta comercial da Sede do 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa 
(Inscrição, Enquadramento, alterações de dados, etc). 
 
4.2.6.4- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei, é necessário, a apresentação de Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN nº 103/2007 do DNRC – 
Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
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4.2.6.5- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá 
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
 
4.3- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                
5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE “B” 
 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
lacrado. 
 
5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsável pela 
elaboração da Proposta; 
 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços 
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO III – MODELO DE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, 
com a indicação e composição do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos.  
 
5.2.6- Planilha de Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços. 
 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 



  
 

  
Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Marco 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
Praça Dom José Tupinambá da Frota, S/N – Centro, Fone (88) 3664.1077 

CNPJ: 07.566.516/0001-47 – CGF 06.920.246-0 
Marco - Ceará 

C.P.L. 

Fls 

 
5.2.8- O valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha 
orçamentária acrescido do valor do B.D.I.  
 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
 
 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 
 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
 
5.2.12- A referência adotada para avaliação dos preços propostos será feita de acordo 
com o Projeto Básico da obra, o qual se encontra em conformidade com os preços 
registrados na Tabela da SEINFRA.  
 
6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO será processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.  
 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos 
mesmos. 
 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.  
 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta.  
 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme 
dispõe § 1o do art. 43 da Lei de Licitações.  
 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 
proposta de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local 
previsto neste Edital. 
 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas. 
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6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes 
como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
 
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA 
DE PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes “proposta de preços”, lacrados. 
 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão 
examinadas pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei no 8.666/93. 
 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 
 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 
de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 
 
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE “B” 
 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme 
inciso I, § 1º do art. 45 da Lei das Licitações. 
 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇO, 
inclusive, com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos, bem como aqueles que não apresentarem Planilha 
de Composição de Preços Unitários. 
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7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores 
ao valor estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital; 
 
 
 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no 
item 1.2 deste Edital; 
 
7.4.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos. 
 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta 
TOMADA DE PREÇO, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 
 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate 
a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
 
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre as licitantes 
classificadas; 
 
7.4.10- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação 
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 
 
7.4.11 – Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da 
concordância ou não da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento 
da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante, 
excluindo-o do certame licitatório. 
 
8.0- DA ADJUDICAÇÃO 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 
 
9.0- DO CONTRATO 
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9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREÇO, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital; 
 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta 
Vencedora e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, 
que serviram de base ao processo licitatório. 
 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo à ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
10.0- DOS PRAZOS 
 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Marco - CE. 
 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Marco, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
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11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
 
 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do contrato; 
 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Marco por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
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inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Marco; 
 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 
 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus empregados, prepostos ou contratados; 
 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Marco, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
 
13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até o período 
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 
 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, o 
pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) 
CONTRATADO (A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Marco. 
 
 
15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 0801.15.451.0451.1020, elemento de despesa nº 44.90.51.00.  
 
16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os 
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, com base no INCC – Índice Nacional da Construção Civil 
ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
 
17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência. 
 
b) Multas de: 
 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado “ex-offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
 
19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
 
19.1.1- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
 
19.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
19.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marco - CE. 
 
20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do 
município de Marco, e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 
 
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Marco, durante o período das 8:30 às 
11:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de 
Preços poderá ser: 
 
 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 
 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
 
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 
 
22.0- DO FORO 
 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Marco, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

Marco - CE, 07 DE MAIO DE 2015. 
 
 

Francisco Junis Souza Farias 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 

 
 
 

01. PROJETO BÁSICO 
      (Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 
 
 
02. ORÇAMENTO BÁSICO 
      (Planilha orçamentária) 
 
 
03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
      (Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA/SERVIÇO: EXECUÇÃO DE CALÇADÃO DA CENORTE 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE MARCO  
 

1.0 – APRESENTAÇÃO 

1.1 - Objetivo 

Esta especificação técnica tem por objetivo estabelecer as condições técnicas, as 
normas, as especificações para materiais e serviços que nortearão o desenvolvimento 
das obras e serviços referentes à EXECUÇÃO DE CALÇADÃO DA CENORTE, zona 
urbana de MARCO, mandadas executar pela Prefeitura Municipal do Marco, fixando 
as obrigações e direitos da Prefeitura, a proprietária, e da Empreiteira, a construtora, 
nessa matéria. Acompanham este manual de especificações técnicas todas as 
orientações para procedimentos com relação às execuções das obras até a entrega da 
edificação concluída. 

1.2 - Assistências Técnica e Administrativa 

A empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às 
obras e serviços. A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente 
ao quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional de Arquitetura e Engenharia- CREA. 

1.3 - Materiais, Mão de Obra e Equipamentos. 

Para as obras e serviços contratados, caberá à Empreiteira fornecer e conservar o 
equipamento mecânico e o ferramental necessário, e arregimentar mão de obra 
idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e 
suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório 
às obras. Será ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais 
necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão 
das obras no prazo fixado no contrato. 

O Construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e 
aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em 
desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca não 
especificado e considerado como “similar” só se fará mediante solicitação por escrito 
do Construtor e autorização também por escrito da Fiscalização. 

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável à substituição de alguns 
dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-
se desde que haja expressa autorização, por escrito, da Fiscalização, para cada caso 
particular. 

Obriga-se o Construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura 
impugnados pela Fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas 
horas) a contar da notificação. 

1.4 - Fiscalização e Medição 
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A Prefeitura manterá nas obras engenheiros e prepostos seus, convenientemente 
credenciados, junto ao construtor e sempre adiante designados por Fiscalização, com 
autoridade para exercer, em nome da Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre a Prefeitura e Contratado serão mantidas por intermédio da 
Fiscalização. 

A Empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 
das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização o acesso a todas as 
partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou 
quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem. 

Qualquer reclamação da Fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 
material posto na obra será feita ao construtor pelo Fiscal através de notificação feita 
no livro de ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da prefeitura. 
Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 
(setenta e duas horas), fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a 
suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor 
e sem que este tenha direito a qualquer indenização. 

O Construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de 
notificação da Fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 
conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 
incapacidade técnica. 

A Fiscalização e a Construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos 
diferentes serviços, de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu 
conjunto. Em casos complicados, a Fiscalização terá poderes para decidir as 
questões, de forma definitiva e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da Fiscalização à empreiteira serão 
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o Construtor 
manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a Fiscalização fará anotação de tudo 
o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como 
alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de 
reparos, e retiradas de formas e/ou escoramentos e demais elementos técnicos ou 
administrativos de controle da obra.  

As medições dos serviços executados serão realizadas de acordo com os critérios 
estabelecidos neste manual.  

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 
Fiscalização e pela Empreiteira e entregue à Prefeitura. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. – PLACA PADRÃO DA OBRA 
     Será colocada na obra pelo Construtor a placa de identificação da obra, com 
dimensões, detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura. Além desta, serão 
colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e 
atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação 
de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. 
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- Tamanho adotado na placa de obra: 2,50m (comprimento) x 3,00 (altura) x 0,30mm 
(largura). 

     A placa fabricada em chapa de aço galvanizado, espessura de 0,30mm, pintura em 
esmalte sintético, fundo em compensado de madeira com espessura 12 mm montadas 
em molduras de madeira, deverá ser fixada em local visível, e bem destacada, na 
frente da obra sobre pontaletes de maçaranduba 3”x3”. 

 

1.2 - CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

A locação deve ser feita com gabaritos de tabuas de madeiras em formas de 
pontaletes uniformes e colocadas com 1,50M de espaçamentos garantindo assim uma 
perfeita locação da obra. Os pontaletes não devem ser reaproveitados evitando o mau 
uso do mesmo caso estejam quebradas ou já em estado inadequado de uso. A 
locação deve ser feito por pessoal gabaritado e de acordo com o Projeto Básico. 

2.0 – MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 - ATERRO APILOADO (MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM 
MATERIAL DE EMPRÉSTIMO h=20 cm 

O movimento de terras deverá obedecer rigorosamente às cotas e perfis 
previstos no projeto, cuidando-se para que não haja vegetação de qualquer espécie 
nas superfícies a receber aterro. 

O construtor providenciará drenagem, desvio ou canalização das águas pluviais, 
evitando que estas venham a prejudicar o andamento das obras. 

As cavas para fundações serão executadas de acordo com as indicações 
constantes do projeto, demais projetos da obra e com a natureza do terreno 
encontrado e volume de material a ser deslocado. 

O aterro deve conter cota única de h=20 cm acima do Greide de projeto e deve 
ser apiloado manualmente. 

2.2 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA. 

Deve ser realizado transporte de todo o aterro em caminhão basculante com 
capacidade mínima de 6m³ em jazida localizada a no Máximo 4,5km de raio ao 
entorno da obra e sendo todo o transporte combustível e despesas afins de total 
responsabilidade da contratada. 

2.3 - REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

Todo o Aterro Apiloado deve ser regularizado e compactado em altura máxima 
de 20 cm, de forma não haver imperfeições que ocasionem o acumulo de água nem 
diferenças de nível ocasionadas por má compactação. 

3.0 – OBRAS DE DRENAGEM 
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O projeto de Drenagem consiste na concepção, dimensionamento e detalhamento 
dos dispositivos necessários à proteção do trecho projetado contra a ação das águas 
pluviais. Os dispositivos de drenagem foram concebidos de modo a garantir um perfeito 
e rápido escoamento das águas incidentes sobre a plataforma da via e terrenos 
adjacentes, sem causar perturbações ao fluxo de tráfego. O sistema prevê a colocação 
de tubos de concreto com diâmetro de 60 cm, ligando caixas de alvenaria de 40 cm x 40 
cm e 60 cm de profundidade, destinadas a recepção das águas pluviais locadas em 
lados opostos das vias. 

 
3.1 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 

D= 60 cm EM TUBOS DUPLOS 

As drenagens pluviais da via devem escoar por tubos de concreto armado com 
60 cm de diâmetro ajustados em paralelo de forma que toda a água acumulada ou em 
transito passe para o outro lado do calçadão evitando assim um grande acumulo de 
água,  

3.2 - CAIXA EM ALVENARIA (40x40x60cm) DE 1 TIJOLO COMUM LASTRO 
DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

 
As caixas devem ser confeccionadas em alvenaria de tijolo cerâmico furado em 

(40x40x60cm) de modo que vede completamente a água que por ali passar podendo 
assim repassar para as tubulações de drenagem toda água proveniente das chuvas. 

 

4.0 – PAVIMENTAÇÃO 

Deverão ser executados em rigorosa obediência ao projeto arquitetônico no que 
concerne ao tipo, formatos, dimensões, cor, etc. 

A colocação dos elementos de piso deverá ser feita de modo a deixar as 
superfícies planas, evitando-se ressaltos de um em relação ao outro. Será substituído 
qualquer elemento que, por teste de percussão, soar, denotando vazios. Será proibida, 
por no mínimo dois dias, a passagem sobre os pisos recém-colocados. 

Em ambientes contínuos e de mesmo nível, quando não houver especificações 
em projeto, será adotado o seguinte critério: se os dois pisos forem da mesma 
natureza, a soleira também o será; se forem de naturezas diferentes a soleira será do 
mesmo material do piso do ambiente que a contiver. 

Rebaixo de meio-fio e Rampas de acesso  
 
Conforme os detalhes do projeto, em locais específicos, serão executadas 

rampas para acesso de cadeirantes aos passeios, e rebaixos no meio-fio, onde 
forem necessários, para acesso de veículos aos terrenos. Os acessos para 
cadeirantes devem ser feitos sempre que houver foco de pedestres, nesses locais, 
os rebaixamentos das calçadas devem possuir uma rampa central de 1,00, com 
inclinação máxima de 8,33% (1:12). Também devem possuir rampas ou abas laterais 
de inclinação máxima de 10% (1:10), ou, conforme as restrições da calçadas, 
poderão ser utilizadas outras soluções. As rampas de acesso devem ter uma das 
extremidades alinhada com as edificações, conforme projeto. 
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4.1 - PISO MORTO DE CONCRETO FCK=13.5 Mpa C/PREPARO E 
LANÇAMENTO (NAS PASSARELAS DE ACESSO). 

As áreas destinadas a receber pavimentação receberão lastro de concreto 
fck=13,5mpa, com espessura mínima de 04cm em contra piso de granito, nos 
equipamentos da academia ao ar livre e nas rampas de acesso deverá possuir 
espessura de 20cm. 

A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e 
após colocação e teste das canalizações que devam ficar sob o piso concreto conterá 
no mínimo 200kg de cimento/m³ de modo a estabelecer resistência mínima de 13,5 
Mpa. 

A superfície do lastro será convenientemente inclinada, de acordo com a 
declividade prevista para a pavimentação que irá receber. Antes do lançamento das 
argamassas de assentamento o lastro deverá ser lavado com água limpa e escovado. 

Será executado piso morto de nas rampas de acesso aos deficientes físicos com 
inclinação padrão. 

 
4.1.2 Normas Técnicas relacionadas:  
 

_ ABNT NBR 15805: 2010 - Placa de concreto para piso - Requisitos e métodos de 
ensaios;  
_ ABNT NBR 9781:1987 - Peças de concreto para pavimentação - Especificação;  

_ ABNT NBR 9780:1987 - Peças de concreto para pavimentação - Determinação da 

resistência à compressão. 

 
4.2 - PISO CIMENTADO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) COM 

ACABAMENTO LISO ESPESSURA 1,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 
INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE (NAS PASSARELAS DE ACESSO E 
NOS EQUIPAMENTOS). 

 
Será executado piso em cimento desempenado com argamassa de cimento e 

areia traço (1:4); com 1,5 cm de espessura e acabamento liso. 
 

Deverá incluir aditivo impermeabilizante visto que o piso ficará exposto direto as 
intempéries climáticas como sol e chuva e pelo fato de não possuir juntas de dilatação.  
Será executado nas passarelas de acesso aos deficientes e nas placas de concreto 
para equipamentos do parquinho. 
 
- Placas de piso cimentado: 2,00m (comprimento) x 2,00m (largura) x 1,5cm (altura). 

 
Serão executados pisos cimentados com 1,5 cm de espessura de cimento e 

areia, traço 1:4, acabamento liso, sobre piso de concreto com 20 cm de espessura.  
Deve ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem 

em um acabamento liso e pouco poroso. 
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4.3.1 - GRANITO POLIDO E=2cm, PRETO, ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 

1:4, C/ REJUNTAMENTO. 
 
O piso em granito deve estar nivelado com o piso mais elevado. A espessura 

usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces do piso deve ser polida, pois 
ficará aparente. 

Todo o granito foi dimensionado de forma: 450,47m (Comprimento) 0,60m 
(Largura) em cada lateral e 2cm (Profundidade). 

Todo o granito deve ser na cor preta assentada sobre contra piso de concreto e 
argamassa de cimento e areia traço 1:4 c/ rejuntamento na cor preta entre cada bloco 
de forma não haver espaçamentos nas pedras. Para a superfície não ficar com 
ondulações e ficar coma aparência mais próxima de um granitoerece lapidações com 
politrizes planetárias com ferramentas diamantadas que proporcionaram um 
acabamento superficial perfeito. 

 
4.3.2 Normas Técnicas relacionadas:  
_ ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos 
 
4.4 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9x10x4)cm CINZA 

 
Devem ser executados em argamassa de cal 1:4 com mesa vibratória e 

utilização de cimento e pó de brita para afixação das peças sob o piso completamente 
regularizado. 
Trata-se de blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, 
travados por meio de contenção lateral e atrito entre as peças. Permitem manutenção 
sem necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra.  

Durante o período chuvoso a empreiteira executora do piso deverá tomar 
cuidados extras, como o uso de lona plástica para fazer a proteção durante e após o 
acabamento final do piso. Caso ocorra algum problema no piso, durante ou após a 
execução da camada de revestimento o mesmo deverá ser removido e reexecutado 
após limpeza completa e aplicação de Sikafix, Bianco ou equivalente, rigorosamente 
de acordo com as normas técnicas do fabricante. Então após estas providências para 
a recuperação do substrato, se fará a execução da nova camada de revestimento 
seguindo se rigorosamente o mesmo traço e processo anterior. 

Os blocos serão assentados sobre camada de areia, sem rejunte para permitir 
infiltração das águas. 

 
- Piso em blocos retangulares de concreto de 19,9x10x4 cm, cor natural (cinza) ou, 
- Dimensões: Largura: 10 cm; Altura: 04 cm; Comprimento: 19,9 cm. 
 
5.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais 
devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito 
funcionamento da mesma. 

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom 
acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente 
arrumados em posição e firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos 
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pertences, formando um conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa 
aparência. 

A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executada 
para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão 
deverão ser condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do 
equipamento. 

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os 
rigorosamente adequados à finalidade em vista e devem satisfazer às especificações 
e normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis. 

Cuidados especiais deverão ser tomados para proteção das partes vivas 
expostas dos circuitos e do equipamento elétrico. 

Para evitar contatos acidentais estas partes vivas devem ser cobertas com 
invólucro protetor ou colocadas fora do alcance normal das pessoas não qualificadas. 
Também deverão receber proteção as partes do equipamento elétrico que, em 
operação normal, possam produzir faíscas, centelhas, partículas em fusão, etc. 
 
Fios e Cabos: 

Os fios e cabos deverão ser de cobre, com isolamento para 750 volts, de 
2,50mm², 10,00mm², fabricação PIRELLI ou similar. Todas as emendas dos 
condutores deverão ser feitas nas caixas, não sendo permitidas emendas dentro dos 
eletrodutos. 
 
Luminárias, Lâmpadas, Projetores e Acessórios: 

As luminárias deverão estar de acordo com o projeto elétrico. Todos os reatores 
empregados para as luminárias internas e externas deverão ser do tipo AFP (Alto 
Fator de Potência). As luminárias especificadas no projeto prevêem lâmpadas de 
baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores 
eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 
harmônica. 
 
Interruptores e Tomadas: 

Os interruptores e as tomadas deverão ser da linha Silentoque, fabricação PIAL 
ou similar. As tomadas para telefone deverão ser da marca PIAL, Peterco ou similar, 
padrão Telebrás. 
 
Quadro de distribuição de luz, de embutir, com até 06 divisões, sem barramento.  

Fornecimento do quadro completo, inclusive suporte para fixação de disjuntores 
padrão por meio de parafusos; ou trilho tipo DIN para a fixação de mini disjuntores 
padrão DIN, por meio de trava ajustável; também o fornecimento de materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do quadro. 
 
5.1 Normas Técnicas Relacionadas  
 
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;  

ABNT NBR 5461, Iluminação;  

ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;  

ABNT NBR 5597, Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor 
e rosca NPT – Requisitos;  
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ABNT NBR 5598, Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor 
e rosca BSP – Requisitos;  

ABNT NBR 5624, Eletroduto rígido de aço-carbono, com costura, com revestimento 
protetor e rosca NBR 8133 – Requisitos;  

ABNT NBR 6516, Starters – A descarga luminescente;  

ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;  

ABNT NBR 8133, Rosca para tubos onde a vedação não é feita pela rosca – 
Designação, dimensões e tolerâncias;  

ABNT NBR 9312, Receptáculo para lâmpadas fluorescentes e starters – 
Especificação;  

ABNT NBR 11839, Dispositivo-fusíveis de baixa tensão para proteção de 
semicondutores – Especificação;  

ABNT NBR 11841, Dispositivo-fusíveis de baixa tensão, para uso por pessoas 
autorizadas - Fusíveis com contatos tipo faca – Especificação;  

ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;  
 
ABNT NBR NM 244, Condutores e cabos isolados – Ensaio de centelhamento;  

ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);  

ABNT NBR NM 247-2, Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensão 
nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 2: Métodos de ensaios (IEC 60227-2, MOD);  

ABNT NBR NM 287-1, Cabos isolados com compostos elastoméricos termofixos, para 
tensões nominais até 450/750 V, inclusive – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60245-1, 
MOD);  
 
 
6.0 – URBANIZAÇÃO 
 
6.1 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0, 35x0, 
15m). 
 

As Baquetas/meio fio de concreto deverão ser pré-moldadas em formas fora de seu 
local de destino de modo a garantir resistência mínima de 12 Mpa. Devem ser 
executadas em concreto traço 1:3 em formas de zinco e untadas com óleo para 
desforma e posterior reaproveitamento. 

As baquetas devem apresentar seguintes medidas: 1,00m (comprimento) x 0,15m 
(largura) x 0,35m (altura). 

Para o alinhamento deverá ser tomado como referência à aresta superior do lado 
interno da pista de rolamento, permitindo assim maior qualidade no que se refere à 
retilineidade dos mesmos, após executados e devidamente alinhados nas dimensões 
do projeto. Quanto ao lado do pavimento deverá obrigatoriamente apresentar 
acabamento arredondado.  
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6.2 - BANCO EM "U" S/ ENCOSTO PADRÃO 
 

Conforme detalhe do projeto, serão executados 40 (quarenta) bancos em “U” sem 
encosto padrão. 

Executados em alvenaria de tijolo cerâmico, dimensões conforme projeto, 
escavados para perfeita fixação do mesmo. Ainda assim sob alvenaria deve executado 
Chapisco com argamassa de cimento e areia traço 1:3 espessura de 5 mm e Emboço 
de argamassa mista traço 1:1,5:9 espessura 20 mm 
 
6.3.1 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (NOS 40 
BANCOS EM ALVENARIA, QUANTITATIVO PARA DUAS DEMÃO) 
 

Deve ser aplicada textura acrílica como revestimento externo nos 40 bancos 
previamente dimensionados em projeto. A cor estabelecida pelo contratante é Amarelo 
Canário e pode ser modificada somente pela contratante com prévio aviso. 

Antes de iniciar a aplicação alguns cuidados devem ser tomados, como: A 
superfície devem estar limpas e livres de óleos, graxas, etc. 

 O piso deve estar forrado e protegido para evitar respingos e manchas resultantes 
da aplicação; 

Os Materiais para aplicação serão: 
- Desempenadeira lisa de metal 30cm; 
- Desempenadeira lisa de plástico 30cm; 
- Espátula de 10cm e 15cm; 
- Trincha média; 
- Fita crepe; 
- Balde com água e um pano. 
 
6.3.2 - Normas Técnicas relacionadas:  
_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não 
industriais – Classificação;  
_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 
 
6.4 – SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO 
 

 Aparelho simulador de Caminhada. Para 2 usuários simultâneos. Aumenta a 
mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a coordenação motora. 

Materiais: “Estrutura principal confeccionada em tubos de aço carbono de 2,5” x 
2,00mm, secundária em tubos de aço carbono de 2” x 2,00mm. 

 Peças de movimentação confeccionadas em tubo de aço carbono de 2” x 
2,00mm. Pedais confeccionados em chapa de aço carbono de 3mm antiderrapante 
recortadas á laser, com acabamento em ferro chato 1”x1/8” e ferro maciço redondo ¼”. 
Tampas em chapa de aço carbono 2mm estampadas e soldadas proporcionando 
excelente acabamento e total vedação quanto á poeira e água. Sistemas de 
movimentação em tubos padrão SCH 80, com rolamentos duplos de dupla blindagem 
emborrachada, câmara interna de lubrificação e tampa de vedação impedindo a 
entrada de água e poeira no sistema, e eixos em aço laminado 1045. 
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 Parafusos com trava-rosca de alto torque, todos zincados á fogo. Acabamentos 
curvados e arredondados, livres de arestas, oferecendo total segurança e conforto aos 
usuários. Equipamento completo montado pelo sistema de soldagem MIG e TIG, 
passa por tratamento de fosfatização e recebe pintura pelo sistema eletrostático a pó.  

Possui placa adesiva de identificação do produto, músculos trabalhados, 
informações do fabricante e telefone para assistência técnica. Fixação: Flanges para 
fixação do aparelho em piso de concreto por meio de parafusos tipo Parabolt 3/8”x3” 
zincados, ou por chumbadores metálicos, conforme necessidade do local escolhido 
pelo cliente. 

Dimensões: (Comprimento x Largura x Altura) 1545x1000x1110mm. Peso: 55,00 
Kg 
 
6.5 - SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
 

Para 2 usuários simultâneos. Fortalecem os grupos musculares dos membros 
inferiores, superiores e aumenta a capacidade cardiorrespiratória.  

“Materiais: Estrutura principal confeccionada em tubos de aço carbono de 2” x 
2,00mm e barra chata de aço carbono de 2,5”x0.5”. Peças de movimentação 
confeccionadas em tubo de aço carbono de 2” x 2,00mm e 1”1/4” x 2.00mm. Assentos 
confeccionados em chapa de aço carbono de 3mm lisa recortadas á laser, com 
acabamento em ferro chato 1”x1/8. Tampas em chapa de aço carbono 2mm 
estampadas e soldadas proporcionando excelente acabamento e total vedação quanto 
á poeira e água. 

Em locais onde há contato com mãos e pernas o equipamento tem proteção em 
mangueira emborrachada de alta resistência.  

Sistemas de movimentação em tubos padrão SCH 80, com rolamentos duplos 
de dupla blindagem emborrachada, câmara interna de lubrificação e tampa de 
vedação impedindo a entrada de água e poeira no sistema, e eixos em aço laminado 
1045.  

Amortecimento de movimentos por polímero composto de linha automotiva. 
Todas as porcas com sistema PORLOCK e parafusos com trava-rosca de alto torque, 
todos zincados á fogo.  

Acabamentos curvados e arredondados, livres de arestas, oferecendo total 
segurança e conforto aos usuários. 

Equipamento completo montado pelo sistema de soldagem MIG e TIG,passa por 
tratamento de fosfatização e recebe pintura pelo sistema eletrostático a pó. Possui 
placa adesiva de identificação do produto, músculos trabalhados, informações do 
fabricante e telefone para assistência técnica. Fixação: Flanges para fixação do 
aparelho em piso de concreto por meio de parafusos tipo Parabolt 3/8”x3” zincados, ou 
por chumbadores metálicos, conforme necessidade do local escolhido pelo cliente. 

Dimensões: (Comprimento x Largura x Altura) 1145x1000x980mm. Peso: 75,00 
Kg 
 
6.6 - LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm 
 

Devem ser executadas 20 lixeiras em fibra de vidro nas cores amarelas e azul 
com medidas padrão de: (CAP.=40L e DIAM.=35cm) fixados sob concreto conforme 
detalhamento em projeto básico. 
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6.7 - ÁRVORE C/ TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA 
 

Arvores atuam na manutenção da temperatura ambiente e diversos fatores 
favoráveis ao bem estar social, dentre tantos podemos citar: 
 
� purificação do ar pela fixação de poeiras e gases tóxicos e pela reciclagem de gases 
através dos mecanismos fotossintéticos; 
� melhoria do micro clima da cidade, pela retenção de umidade do solo e do ar e pela 
geração de sombra, evitando que os raios solares incidam diretamente sobre as 
pessoas; 
� redução na velocidade do vento; 
� influência no balanço hídrico, favorecendo infiltração da água no solo e provocando 
evapotranspiração mais lenta. 

Deve ser plantada arvore pertencente à flora regional do município e com 
características locais e adaptadas a umidade local e condições climáticas pertinentes 
a aquela região, portanto entende-se que a carnaúba, por tratar-se de planta de fácil 
manuseio e adaptada as altas temperaturas da região deverá ser a planta escolhida 
para compor o paisagismo. Deve ser plantada em altura media de 1,50 a 2,00m c/ 
adubo, tutor e cava para que possa ter condições de desenvolver-se.  
 
7.0 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO 
 

Deve ser fixada placa regulamentar de advertência refletiva em aço galvanizado 
indicando velocidade máxima permitida na via de 60km/h conforme especificação em 
projeto. 

Deve ser fixada sob base de concreto e pontalete/barrote de madeira de 3”x3” 
emparelhado com travessa de madeira com cessão 3”x1. 
 
8.0 - LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 

A obra deverá ser entregue limpa e em conformidade com as especificações 
acima expostas. Deverão ser removidas da obra bem como de suas circunvizinhanças, 
todo o entulho da área de calçadas e transportado e transportado para confinamento 
de lixo. 

A obra deverá ser entregue com a completa limpeza das superfícies com palha 
de aço e água. A seguir aplica-se solução de ácido muriático diluído em 6 partes de 
água e procede-se a lavagem com água em abundância. 
 
 
9.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 Todas as luminárias e lâmpadas em perfeito funcionamento. Deverão ser 
removidos da obra bem como de suas circunvizinhanças todos os entulhos. 
 

 Todas as despesas indiretas inerentes à execução dos serviços será por conta 
do prestador do serviço que será feita por profissional devidamente habilitados, 
cabendo ao mesmo a total responsabilidade pelo perfeito funcionamento dos serviços. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 

ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 
 
 

Local e data 
À 
Prefeitura Municipal de .......................... 
Comissão Permanente de Licitação 
 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° .............................. 
 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° ..........................., cujo objeto é a Contratação de empresa para 
construção do Calçadão da Avenida C. Norte, no Município de Marco-Ce, conforme 
projeto em anexo, parte integrante desse processo, pelo preço global de R$ 
.................. (............................), com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o (a) Sr (a). ..............................., portador(a) da carteira de Identidade n°. 
......................... e CPF n° ..........................., como representante legal desta empresa. 
 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 
 
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
 

Atenciosamente, 
 
 

Carimbo da Empresa e assinatura do (a) representante. 
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ANEXO III 

 
01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº .............................. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção do Calçadão da Avenida C. Norte, 
no Município de Marco-Ce 
 
 
01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

QTDE UNID 

VALOR – R$ 

nitário (sem 
B.D.I) 

otal (sem 
B.D.I) 

 
 
 
 
 
 
 

VALOR GLOBAL (sem B.D.I) 

 
 
 
 

 
 
 

 
______-___, ___de_______________de 2015. 

 
 
 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
 

Valor R$ do B.D.I =  
 
Valor global da proposta (R$) = Valor global da planilha             

orçamentária  
+ 

 B.D.I 
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ANEXO III 
 
 
 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS N 

% VALOR % VALOR 

       
       
       
       
       
       
       
       
              

TOTAL GERAL      

ACUMULADOS      
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ANEXO III 
 
 

    03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 
 
 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$ 
1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL      
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS     
3.0 RISCO     
4.0 GARANTIA/SEGURO     
5.0 LUCRO     
6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS)     

VALOR TOTAL DO B.D.I     
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  ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº ........................ 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, COM A 
EMPRESA ..........................., PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
 
 

O Município de Marco - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Dom José Tupinambá, s/n, bairro Centro, Marco - CE, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 07.566.516/0001-47, através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
representada por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). ..............................., 
infrafirmada, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 
............................ com endereço à ......................... em ......................, Estado do 
................., inscrito no CNPJ sob o nº ............................, representada por 
................................., portador(a) do CPF nº .........................., ao fim assinado(a), 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de 
Preços nº ..................., Processo nº ..................., em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº ....................., na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para construção do 
Calçadão da Avenida C. Norte, no Município de Marco-Ce, conforme projeto em 
anexo, parte integrante desse processo. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ................. (.................................).  
 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 
 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, o 
pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) 
CONTRATADO (A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Marco - CE. 
 
4.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente 
com relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou 
mobilização de equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente 
a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os 
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, com base no INCC – Índice Nacional da Construção Civil 
ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 0801.15.451.0451.1020, elemento de despesa nº 44.90.51.00. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1o, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
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propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Marco - CE. 
 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Marco, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações; 
 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Marco, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
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das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do contrato; 
 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 
 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Marco por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Marco - CE; 
 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 
 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
 
10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
 
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus empregados, prepostos ou contratados; 
 
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
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individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Marco, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Marco - CE. 
 
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Marco, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 
.........................-Ce, ...... de .................... de 201.... 

 
 

---------------------------------------------------- 
Ordenador de Despesas 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
CONTRATANTE 

 -------------------------------------------------- 
Representante 

Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
01. _______________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
02. _______________________________ 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO V 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
 
 

____________-___, ___de _____________de 2015. 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 
 

Local e data 
À 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de ....................-Ce 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° ......................... 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente Carta de Fiança, o Banco ..............., com sede na rua ........................, 
CNPJ n° ......................, por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a 
Prefeitura Municipal de .................., em caráter irrevogável e irretratável como fiador 
solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo 
827 do Código Civil Brasileiro, da firma .................., com sede na rua 
............................, CNPJ n° ........................,da importância de R$ ............. 
(...........................), correspondente a ....% (.............. por cento) do valor estimado para 
a licitação da TOMADA DE PREÇOS N° ..................., cujo objeto é a .........................., 
no município de .............-Ce. A presente fiança é prestada para o fim específico de 
garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por força da presente fiança, 
obriga-se este Banco a pagar a Prefeitura Municipal de .............., no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do 
valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta garantia 
vigorará pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Sem Nenhuma objeção ou oposição 
da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim de escusar 
do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a 
Prefeitura Municipal de .............. 
 
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente 
contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos 
preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os signatários deste instrumento 
estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado 
pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se 
contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A 
presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 
 
Local e data 
 
               (assinatura) (assinatura) 
_________________________ _________________________ 
Nome do Representante Legal                                      Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco                                                       da empresa 
     (reconhecer a firma)  (reconhecer a firma) 

 
 


